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LEI COMPLEMENTAR Nº 229 /2018 
Dispõe sobre adequação da estrutura administrativa da Prefeitura de São Sebastião.  

O PREFEITO MUNICIPAL de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei; 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Ficam criadas na Secretaria de Desenvolvimento Social: o Departamento Administrativo, a Divisão 
Financeira e a Divisão de Convênios, e os respectivos cargos de Diretor de Departamento Administrativo cujo 

vencimento do cargo corresponde à referência C2, Chefe de Divisão Financeira e Chefe de Divisão de Convênios, 

cujo vencimento do cargo corresponde à referência C4; todos de provimento em comissão e de livre nomeação e 
exoneração do Chefe do Executivo, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, cujas atribuições estão descritas 

no Anexo I. 

Art. 2º - Fica criada dentro do Departamento de Programas Sociais da Secretaria de Desenvolvimento Social, a 
Divisão de Centros Comunitários, bem como o cargo de Chefe de Divisão de Centros Comunitários, cujo 

vencimento do cargo corresponde à referência C4; de provimento em comissão e de livre nomeação e exoneração 

do Chefe do Executivo, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, cujas atribuições estão descritas no Anexo I. 
Art. 3º - Fica criada na Secretaria de Desenvolvimento Social o Departamento de Coordenadoria dos Centros de 

Referências Sociais, e o respectivo cargo de Diretor de Departamento de Coordenadoria dos Centros de Referências 
Sociais, cujo vencimento do cargo corresponde à referência C2; de provimento em comissão e de livre nomeação e 

exoneração do Chefe do Executivo, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, cujas atribuições estão descritas 

no Anexo I. 
Art. 4º - Fica criado na Secretaria de Meio Ambiente o Departamento Fiscalização Ambiental e o respectivo cargo 

de Diretor de Departamento de Fiscalização, cujo vencimento do cargo corresponde à referência C2, de provimento 

em comissão e de livre nomeação e exoneração do Chefe do Executivo, com jornada de 40 (quarenta) horas 

semanais, cujas atribuições estão descritas no Anexo I. 

Art. 5º - Fica criada na Secretaria de Educação a Divisão de Biblioteca e o respectivo cargo de Chefe de Divisão de 

Biblioteca, cujo vencimento do cargo corresponde à referência C4, de provimento em comissão e de livre nomeação 
e exoneração do Chefe do Executivo, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, cujas atribuições estão 

descritas no Anexo I. 

Art. 6º - Fica criado dentro da Secretaria de Serviços Públicos o Departamento de Operações cujo vencimento do 
cargo corresponde à referência C2, de provimento em comissão e de livre nomeação e exoneração do Chefe do 

Executivo, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, cujas atribuições estão descritas no Anexo I; e a Divisão 

Administrativa e o respectivo cargo cujo vencimento corresponde à referência C4, de provimento em comissão e de 
livre nomeação e exoneração do Chefe do Executivo, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, cujas 

atribuições estão descritas no Anexo I. 

Art. 7º - Fica criada dentro da Secretaria de Serviços Públicos a Regional Topolândia e o respectivo cargo de 
Diretor da Regional Topolândia, cujo vencimento do cargo corresponde à referência C2, de provimento em 

comissão e de livre nomeação e exoneração do Chefe do Executivo, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, 

Art. 8º - Ficam criadas dentro da Secretaria de Serviços Públicos 05 (cinco) Divisões Operacionais que ficará 
subordinada a cada uma das Regionais e os respectivos cargos de Chefe de Divisão cujo vencimento do cargo 

corresponde à referência C4, de provimento em comissão e de livre nomeação e exoneração do Chefe do Executivo, 

com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, cujas atribuições estão descritas no Anexo I. 
Art. 9º - Fica criada dentro da Secretaria de Governo a Divisão de Apoio Legislativo e o seu respectivo cargo de 

Chefe de Divisão cujo vencimento do cargo corresponde à referência C4, de provimento em comissão e de livre 

nomeação e exoneração do Chefe do Executivo, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, cujas atribuições 
estão descritas no Anexo I. 

TÍTULO II 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 10 - Ficam criados 35 cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração de Assessor de Gestão, com 

jornada de 40 (quarenta) horas semanais, para executar atividades de assessoria e orientação ao Gabinete do 

Prefeito, Gabinete dos Secretários, Departamentos, Divisões e Administrações Regionais, cujo vencimento do cargo 
corresponde à referência C8 do Anexo I da Lei Complementar nº 223/2017. 

Art. 11 - Ficam criados 35 cargos em comissão, de livre nomeação e exoneração de Assessor de Apoio Operacional, 

com jornada de 40 (quarenta horas) semanais, para executar atividades de assessoria e orientação ao Gabinete do 
Prefeito, Gabinete dos Secretários, Departamentos, Divisões e Administrações Regionais cujo vencimento do cargo 

corresponde à referência C7 do Anexo I da Lei Complementar nº 223/2017. 

Art. 12 - Ficam criados 02 cargos em comissão de livre nomeação e exoneração de Chefe de Secretaria, com 
jornada de 40 (quarenta horas) semanais, para executar atividades de chefiar e coordenar a parte administrativa e 

operacional do órgão em que estiver lotado cujo vencimento do cargo previsto corresponde à referência C4 do 

Anexo I. 
Art. 13 - Ficam criados 02 cargos de Assessor Especial cujo vencimento do cargo corresponde à referência C2 do 

Anexo I, para executar atividades de Assessoria técnica administrativa do gabinete do Chefe do Executivo.  

TÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 14 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias 

consignadas no Orçamento em vigor. 
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

São Sebastião, 01 de março de 2018. 
FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 
 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

CHEFE DE DIVISÃO DE CONVÊNIOS 
Compete ao Chefe de Divisão de Convênios: 

I - analisar os convênios; II- Enviar os convênios para assinaturas e posteriormente, publicação; III - executar os 

convênios: análise  das solicitações de remanejamento  e análise dos relatórios de pagamento referentes as 
atividades contratuais e/ou projeto; IV - controlar a vigência dos convênios e seus termos aditivos, mantendo os 

gestores informados com três meses de antecedência; V - criar e manter atualizado o cronograma físico-financeiro 

dos convênios com os termos aditivos e apostilamentos; VI -  realizar medições de notas fiscais referentes aos 
convênios; VII -  orientar os Coordenadores, Secretários e Fiscais na execução dos convênios 

CHEFE DE DIVISÃO FINANCEIRA 

Compete ao Chefe de Divisão Financeira: 
I – elaborar e acompanhar a execução do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei do 

Orçamento Anual da Secretaria; II – elaborar junto com as Diretorias projetos e programas, observando a sua 

previsão no orçamento; III – elaborar e gerenciar a execução da proposta orçamentária da Secretaria; IV – 
acompanhar os saldos financeiros das contas correntes do Fundo Municipal de Saúde; V – manter-se atualizado 

sobre as disponibilidades financeiras da Secretaria; VI – disponibilizar ao Secretário os elementos necessários ao 

acompanhamento, à análise e à avaliação da execução financeira; VII – registrar contas de débitos e créditos 
financeiros em tabelas específicas; VIII – controlar os pagamentos dos serviços solicitados pelos Departamentos, de 

acordo com o tipo de despesa realizada; IX – gerenciar o exercício financeiro e controle de contas da Secretaria; X 

– controlar e executar atividades relacionadas com a programação e as disponibilidades financeiras; XI – 
acompanhar as prestações de contas internas e das parceiras firmadas, mediante termos de ajustes específicos; XII - 

executar outras atribuições afins. 

CHEFE DE DIVISÃO DE CENTROS COMUNITÁRIOS 
Compete ao Chefe de Divisão Centros Comunitários: 

I - articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do Centro Comunitário e seu (s) serviço (s), quando 

for o caso; II - coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos humanos da Unidade; III 
- participar da elaboração, do acompanhamento, da implementação e avaliação dos fluxos e procedimentos 

adotados, visando garantir a efetivação das articulações necessárias; IV - coordenar a relação cotidiana entre o 

Centro POP e as demais Unidades e serviços socioassistenciais, especialmente com os serviços de acolhimento para 

população em situação de rua; V - coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais políticas públicas e 

órgãos de defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor, sempre que necessário; VI - definir com a equipe, 

a dinâmica e os processos de trabalho a serem desenvolvidos na Unidade; VII - discutir com a equipe técnica, 
estratégias e ferramentas teórico-metodológicas que possam qualificar o trabalho; VIII - coordenar a execução das 

ações, assegurando diálogo e possibilidades de participação dos profissionais e usuários; IX - coordenar o 
acompanhamento do (s) serviço (s) ofertado, incluindo o monitoramento dos registros de informações e a avaliação 

das ações desenvolvidas; X - coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular, de 

informações sobre a Unidade ao órgão gestor; XI - identificar as necessidades de ampliação do RH da Unidade ou 
capacitação da equipe e informar ao órgão gestor de Assistência Social; XII - contribuir para avaliação, por parte do 

órgão gestor, dos resultados obtidos pelo Centro POP; XIII - participar das reuniões de planejamento promovidas 

pelo órgão gestor de Assistência Social e representar a Unidade em outros espaços, quando solicitado; XIV - 
coordenar os encaminhamentos à rede e seu acompanhamento. 

CHEFE DE DIVISÃO DE BIBLIOTECA 

Compete ao Chefe de Divisão de Biblioteca: 
I. cumprir e fazer cumprir o Regulamento de uso da biblioteca, assegurando organização e funcionamento; II. 

atender a comunidade escolar, disponibilizando e controlando o empréstimo de livros, de acordo com regulamento 

próprio; III. auxiliar na implementação dos projetos de leitura previstos na proposta pedagógica curricular do 
estabelecimento de ensino; IV. auxiliar na organização do acervo de livros, revistas, gibis, videos, DVDs, entre 

outros; V. encaminhar à direção sugestão de atualização do acervo, a partir das necessidades indicadas pelos 

usuários; VI. zelar pela preservação, conservação e restauro do acervo; VII.registrar o acervo bibliográfico e dar 
baixa, sempre que necessário; VIII.receber, organizar e controlar o material de consumo e equipamentos da 

biblioteca; IX. manusear e operar adequadamente os equipamentos e materiais, zelando pela sua manutenção; X. 
participar de eventos, cursos, reuniões, sempre que convocado, ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela 

direção, visando ao aprimoramento profissional de sua função; XI. auxiliar na distribuição e recolhimento do livro 

didático; XII.participar da avaliação institucional, conforme orientações da SEDUC; XIII.zelar pelo sigilo de 
informações pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; XIV.manter e promover relacionamento 

cooperativo de trabalho com seus colegas, com alunos, com pais e com os demais segmentos da comunidade 

escolar; XV.exercer as demais atribuições decorrentes do Regimento Escolar e aquelas que concernem à 

especificidade de sua função. 

CHEFE DE DIVISÃO DE APOIO LEGISLATIVO 

Compete ao Chefe de Apoio Legislativo: 
I -coordenar os assuntos relacionados ao Poder legislative junto a Administração Pública Municipal; II - elaborar de 

projetos de lei, decretos e outros atos normativos de competência do Prefeito; III - efetuar o controle de 

constitucionalidade de leis e atos normativos, sugerindo vetos ou sanções ao Chefe do Executivo Municipal; IV - 
zelar pela guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem 

como do local de trabalho; V -manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área 

de atuação e das necessidades da Prefeitura; VI -executar outras tarefas. 
REGIONAL TOPOLÂNDIA 

Compete ao Diretor de Regionais: 

I - constituir-se em instância regional de administração direta com âmbito intersetorial e territorial; II - instituir 
mecanismos que democratizem a gestão pública e fortalecer as formas participativas que existam em âmbito 

regional; III - planejar, controlar e executar os sistemas locais, obedecidas as políticas, diretrizes e programas 

fixados pela instância central da administração; IV - estabelecer formas articuladas de ação, planejamento e gestão 
com Municípios limítrofes a partir das diretrizes governamentais para a política municipal de relações 

intermunicipais; V - atuar como indutora do desenvolvimento local, implementando políticas públicas a partir das 

vocações regionais e dos interesses manifestos pela população; VI - ampliar a oferta, agilizar e melhorar a 
qualidade dos serviços locais, a partir das diretrizes centrais; VII - facilitar o acesso e imprimir transparência aos 

serviços públicos, tornando-os mais próximos dos cidadãos; VIII - facilitar a articulação intersetorial dos diversos 

segmentos e serviços da Administração Municipal que operam na região; IX - executar outras tarefas. 
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

Compete ao Diretor Administrativo: 

I – coordenar e supervisionar informações gerenciais para subsidiar os redirecionamentos necessários à melhoria da 
qualidade dos serviços; II - coletar, compilar e atualizar dados, indicadores e estatísticas dos serviços realizados; III 

- participar de reuniões para execução das atividades administrativas; IV - executar os serviços de apoio na área 

administrativa necessárias para que as Secretarias e Diretorias atinjam seus objetivos e finalidades; V - articular-se 
com outras unidades da Secretaria para obtenção de serviços suplementares; VI – alimentar Sistemas de Informação 

específicos à área afim; VII - desenvolver atividades relacionadas às rotinas administrativas; VIII – integrar todas as 

áreas administrativas para execução articulada das ações; IX – participar de processos licitatórios para a contratação 
e aquisição de bens e serviços especializados ligados à execução das atividades; X - executar outras atribuições 

afins. 

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES 
Compete ao Diretor de Operações: 

I - fiscaliza a execução dos serviços de limpeza, iluminação pública, resíduos sólidos e demais serviços de 

manutenção pública; II -coordena, desenvolve, controla e executa atividades inerentes à manutenção de vias 
públicas, estradas e caminhos municipais; zela pela manutenção das áreas verdes, parques e jardins municipais; 

coordena, fomenta e desenvolve políticas de preservação das áreas públicas do Município. 

DEPARTAMENTO DE COORDENADORIA DOS CENTROS DE REFÊNCIAS SOCIAIS 
Compete ao Diretor de Departamento de Programas Sociais: 

I - elaborar e coordenar planos, programas e projetos de desenvolvimento social, acompanhando a efetiva execução 

dos mesmos; II - planejar, coordenar e executar programas e atividades de apoio à pessoa portadora de 
necessidades especiais e à pessoa que apresenta dependência química, visando à reintegração e readaptação 

funcional na sociedade; III - planejar, coordenar e executar as atividades relativas às políticas de gênero; IV - 
planejar, coordenar e executar as atividades relativas às políticas para a população idosa; V - planejar, coordenar e 

executar ações de uma política de atendimento, promoção e defesa dos direitos da mulher, da criança, do 

adolescente e do jovem, executando-a direta ou indiretamente; VI - planejar e coordenar as ações sociais relativas 
ao abastecimento alimentar e ao combate à fome; VII - prestar suporte técnico e administrativo aos Conselhos 

Municipais de Assistência Social, de Direitos Humanos, do Idoso, dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos 

Direitos da Pessoa Deficiente, de Segurança Alimentar e Tutelar, dentre outros; VIII - planejar e coordenar as 
atividades relativas a Direitos Humanos e Cidadania; IX - coordenar a ação voltada para a geração de trabalho e 

renda; X - gerir o(s) Conselho(s) e Fundo(s) Municipal da sua competência ou a ela relacionado; XI - exercer outras 

atividades correlatas.  
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Compete ao Diretor de Departamento de Fiscalização Ambiental: 

I - promover a execução e a expedição de Alvarás de Construção, Carta de Habite-se, licenças e autorizações 
diversas; II - promover a expedição de Certidões de Numeração Predial exigidas pelo Cartório de Registro de 

Imóveis; III - proceder e supervisionar a elaboração de relatórios mensais de Alvarás de Construção, Cartas de 

Habite-se, licenças e autorizações diversas, Certidões de Numeração Predial e outros documentos expedidos pelo 
Serviço; IV - proceder ao arquivamento de microfilmes da massa documental microfilmadas; V - fornecer cópias de 

plantas de projetos arquitetônicos já microfilmadas; VI-proceder a conferência da indexação de processos já 

microfilmados; VII - manter atualizado o arquivo de fichas de correlação entre a Numeração Territorial e a 
Numeração Predial Oficial; VIII -  promover o controle e anotação, nas fichas de Numeração Predial, sobre os 

projetos aprovados, Alvarás de Construção e Cartas de Habite-se expedidas; IX - informar a Numeração Predial e a 

regularidade documental da edificação nas Consultas Prévias para fins de Alvarás de Funcionamento; X - coordenar 
a fiscalização do cumprimento da legislação urbanística; XI -  executar outras atribuições afins. 

 

 
 

Extrato do Contrato Administrativo – 2018SESAU006 – Processo n.º 62.223/17 

Contratada: Scan Diagnósticos por Imagem Ltda. 
Objeto: Prestação de serviços especializados de exames ambulatoriais de diagnósticos para atender pacientes da 

Rede Pública, em atendimento a Secretaria de Saúde - SESAU 

Prazo: 12 (doze) meses. 
Modalidade: Pregão Presencial nº 079/17 

Valor: R$ 1.915.793,51(um milhão, novecentos e quinze mil, setecentos e noventa e três reais e cinquenta e um 

centavos) 

Data: 29.01.2018. 

Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Rodrigo Junqueira Rocha pela Contratada. 
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Extrato do Contrato Administrativo – 2018SESAU007 – Processo n.º 62.223/17 
Contratada: Centro Diagnóstico Santa Marta Ltda. 

Objeto: Prestação de serviços especializados de exames ambulatoriais de diagnósticos para atender pacientes da 

Rede Pública, em atendimento a Secretaria de Saúde - SESAU 
Prazo: 12 (doze) meses. 

Modalidade: Pregão Presencial nº 079/17 

Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) 
Data: 31.01.2018. 

Assinam: Felipe Augusto pelo Município e Joana D´Arc Lopes Valverde Martins pela Contratada. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

EXTRATO DE RESUMO CONTRATUAL  

TERMO ADITIVO nº 01/2018  

AO CONTRATO DO PA. N° 173/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2018 

LOCATÁRIA: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO – VEREADOR PRESIDENTE REINALDO 
ALVES MOREIRA FILHO 

CNPJ/CPF n°: 50.320.332/0001-21 / 369.479.818-83 

LOCADOR: JOSÉ MARCOS SANTOS  
CPF/MF: 486.900.746-00 

OBJETO: Prorrogação e reajuste de locação de imóvel não residencial, sito à Rua Josefa de Santana Neves, nº 67, 

Itatinga, São Sebastião/SP, inscrição cadastral municipal nº 3134.141.5461.0474.0000, para a instalação do 

gabinete do vereador Elias Rodrigues de Jesus, inicialmente firmada através do processo administrativo nº 

173/2017.  

VALOR: R$ 2.060,00 (dois mil e sessenta reais) por mês  
PRAZO: 12 (doze meses) 

VIGÊNCIA: 24/02/2018 à 23/02/2019 

VERBA: “3.3.90.36.15 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Física – Locação de Imóvel”  
BASE LEGAL: art. 57, § 2º c.c. art. 24, X, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

 
 

ATO RATIFICATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo n.º 35/18 (DJ n.º 03/17), com fundamento no artigo 24, inciso 

X da Lei 8.666/93 e suas alterações, para locação do imóvel situado a Avenida Machado de Assis, 823 - Enseada – 

São Sebastião – SP, para instalações das Oficinas Culturais, em atendimento a Fundação Educacional e Cultural de 
São Sebastião Deodato Santana. 

São Sebastião, 01 de março de 2018. 

Cristiano Teixeira Ribeiro 

DIRETOR PRESIDENTE 
 

 
 

PREFITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Processo Administrativo: 13982/17  

Auto 26195 - DEMOLIÇÃO 
Infração Ambiental: Construção em Área de Preservação Permanente – APP 

Local: 2ª Travessa, s/nº - Nova Vila Débora -  Cambury 

Infrator: Lourenço Rodrigo dos Santos 
Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da presente 

publicação a parte interessada da lavratura do auto de demolição nº. 26195, referente a construção localizada no 

endereço supra citado, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, alterada pela Lei n.º 2.256/13, por 

infringência do art. 33, inciso I e art. 37 – A, § 2.º,das mesmas leis. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua Antônio 

Januário do Nascimento nº 213 – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 
Flávio C. Carvalho  
Chefe - Fiscalização Ambiental 

Anacleto de Oliveira Neto                                                       
Secretário de Meio Ambiente 

 

 
 

PREFITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 

Processo Administrativo: 016996/17  
Auto 24104 - DEMOLIÇÃO 

Infração Ambiental: Construção sem autorização dos órgãos competentes 

Local: Rua Adinal Castilho (final à esquerda), s/n,Toq Toq Pequeno 
Infrator: Desconhecido 

Tendo sido Improfícuos os meios de NOTIFICAR sobre a autuação pessoalmente, dou ciência através da presente 

publicação a parte interessada da lavratura do auto de demolição nº. 26195, referente a construção localizada no 

endereço supra citado, conforme estabelecido na Lei Municipal n.º 848/92, alterada pela Lei n.º 2.256/13, por 

infringência do art. 33, das mesmas leis. 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua Antônio 
Januário do Nascimento nº 213 – Centro - Divisão de Fiscalização Ambiental. 
Flávio C. Carvalho  
Chefe - Fiscalização Ambiental 

Anacleto de Oliveira Neto                                                       
Secretário de Meio Ambiente 

           
 

 

D E C R E T O  Nº 7121/2018 

“Dispõe sobre a retificação do Decreto 6663/2016 de benefício de aposentadoria.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - RETIFICAR o artigo 2º do Decreto 6663/2016, datado de 15 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a 

aposentadoria da servidora Izabel Cristiane Campos, onde se lê: “Perceberá a servidora, proventos integrais, 

calculados com base na última remuneração do cargo efetivo, com reajustes pela paridade total”, leia-se: “Perceberá 
a servidora, proventos integrais, calculado pelas médias de 80% das maiores contribuições, com reajuste pelo 

Regime Geral da Previdência Social.” 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
São Sebastião, 07 de fevereiro de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

 
 

D E C R E T O  Nº 7121/2018 

“Dispõe sobre a retificação do Decreto 6663/2016 de benefício de aposentadoria.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

D E C R E T A: 
Artigo 1º - RETIFICAR o artigo 2º do Decreto 6663/2016, datado de 15 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a 

aposentadoria da servidora Izabel Cristiane Campos, onde se lê: “Perceberá a servidora, proventos integrais, 

calculados com base na última remuneração do cargo efetivo, com reajustes pela paridade total”, leia-se: “Perceberá 
a servidora, proventos integrais, calculado pelas médias de 80% das maiores contribuições, com reajuste pelo 

Regime Geral da Previdência Social.” 

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
São Sebastião, 07 de fevereiro de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 
 

 

DECRETO Nº 7123/2018 

Declara em situação anormal, caracterizada como situação de emergência a área do município afetada por desastres 

naturais relacionados com incremento das precipitações hídricas e com as inundações e desastres naturais 
relacionados com a geomorfologia, o intemperismo, a erosão e a acomodação do solo. 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de São Sebastião, São Paulo, no uso das 

atribuições legais conferidas pelo art. 69, inciso VIII da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o alto índice pluviométrico decorrente das fortes chuvas que atingiu o Município de São 

Sebastião; 

CONSIDERANDO que devido ao período contínuo e intenso de chuvas houve desastres, alagamentos, enxurradas 

e quedas de árvores em todas as regiões do município; 

CONSIDERANDO que houve desastre de ordem natural de grande impacto e magnitude em todos os bairros do 

Município, como enchentes ou inundações graduais e alagamentos, bem como no trecho da estrada SP-055, que 
atravessa todo o Município. 

CONSIDERANDO que o desastre natural atingiu bairros populosos do Município, como Bairro da Topolândia, 

Olaria, Itatinga, Jaraguá, Barequeçaba, Boiçucanga, Camburi, Barra do Una, Vila Amélia e Centro, desabrigando 
grande parte da comunidade. 

CONSIDERANDO que pela força das águas advindas da grande quantidade de chuva, um trecho do muro da Petrobrás 

ruiu, na região central (Rua Ilhabela – Vila Amélia) causando danos na via pública e a particulares; 
CONSIDERANDO que o Hospital de Clínicas do Município também foi afetado diretamente, comprometendo o 

atendimento à população, inclusive às vítimas dos desastres acima relatados; 

CONSIDERANDO que a passarela do Bairro Barra do Una foi completamente destruída pela cheia e correnteza do Rio 
Una, interrompendo a passagem dos moradores locais e obstruindo o caminho para a creche municipal; 

CONSIDERANDO que, dentre os transtornos descritos nos itens anteriores, a situação mais crítica envolve a região da 

Topolândia/Olaria/Itatinga, onde houve a necessidade da retirada emergencial de moradores de áreas de risco, alocando-os 
em escola pública, sob o suporte de alimentação, higiene e fornecimento de colchões pelo Município de São Sebastião. 

CONSIDERANDO que, as consequências deste desastre, resultaram em danos materiais e ambientais, e ainda, 

prejuízos econômicos e sociais constantes do formulário de Avaliação de Danos, anexo a este Decreto; 
CONSIDERANDO que o parecer da Coordenação Municipal da Defesa Civil, relatando a ocorrência deste desastre 

é favorável à declaração de situação de emergência. 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica declarada SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA nas áreas do Município contidas no Formulário de 

Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e 

codificado como desastres de ordem natural de grande intensidade no Município de São Sebastião, como enchentes ou 
inundações graduais e alagamentos, na extensão de todo município e principalmente nos Bairros Barra do Una (Vila dos 

Mineiros), Boiçucanga, Barequeçaba, Topolândia (e adjacentes), Vila Amélia, Centro, Porto Grande, Pontal da Cruz, 

Arrastão, Portal da Olaria, Enseada (altura da Av. Netuno) e Jaraguá (Chico Soldado), além de escorregamentos ou 
deslizamentos em trechos da estrada SP-055 que atravessa todo Município. 

Art. 2º. Fica autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a Coordenação Municipal da 

Defesa Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.  
Art. 3º. Fica autorizada a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de 

campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à 

população afetada pelo desastre, sob a Coordenação Municipal da Defesa Civil.  
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, ficam 

autorizados as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de 

resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização 

ulterior, se houver dano. 
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, fica autorizado, 

se necessário, o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares 

comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre. 
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem em 

propriedades localizadas em áreas inseguras. 
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o processo de 

desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade. 

Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens 

necessários às atividades de resposta ao desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a 

reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias 
consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos. 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São Sebastião, 14 de fevereiro de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito Municipal 

 
 

D E C R E T O Nº 7125/2018 

Prorroga o prazo de vencimento da cota única e da segunda parcela referente ao pagamento do IPTU – 

Exercício de 2018.  

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

e 
CONSIDERANDO, os interesses da Administração Municipal, bem como a necessidade de se viabilizar aos 

Contribuintes dilação de prazo para o pagamento da parcela única, primeira, e segunda parcela, referente ao IPTU – 

Exercício 2018. 
CONSIDERANDO, as fortes chuvas ocorridas em 14.02.2018, bem como o Decreto nº 7123/2018 que decretou 

Situação de Emergência no Município de São Sebastião, paralisando a maioria dos serviços administrativos 

municipais. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica prorrogado até o dia 02 de março de 2018 o prazo final para pagamento da cota única opção 02 do 

IPTU – Exercício de 2018, com o vencimento em 12 de fevereiro de 2018, mantendo-se o respectivo desconto de 
15% (quinze por cento). 

Art. 2º - Fica prorrogado até o dia 02 de março de 2018 o prazo final para pagamento da parcela 2/12 do IPTU – 

Exercício de 2018, com o vencimento em 12 de fevereiro de 2018, mantendo-se o respectivo desconto de 10% (dez 
por cento). 

Art. 3º - Ficam inalteradas as demais datas, na forma expressa e constante dos carnês de pagamento 

respectivamente.  

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

São Sebastião, 15 de fevereiro de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito  
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D E C R E T O Nº 7126/2018 

Dispõe sobre a retificação de dispositivo do Decreto nº 6942/2017, de 02 de outubro de 2017 e dá outras 

providências. 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO que ocorreu erro material artigo 1º do Decreto nº 6942/2017. 

CONSIDERANDO a necessidade de se retificar o Decreto em questão, corrigindo tal erro: 
D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica retificado o artigo 1º do Decreto 6942/2017, passando a vigorar da seguinte forma: 

 “Art. 1º - É declarado de interesse cultural e ou utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou 
judicial o imóvel situado neste Município na Rua Expedicionários Brasileiros nº 08, Bairro Centro São 

Sebastião/SP, constituído de uma casa e respectivo terreno de 432,00m², com inscrição cadastral 

3134.142.1442.0056.000, cuja Matrícula nº 30.073 consta como proprietárias MYRIAN DE ALMEIDA P ARRUDA 
e MÔNICA DE ALMEIDA PRADO ARRUDA que se destinará para projetos culturais, que assim se descreve e se 

caracteriza: 

 IMÓVEL: UMA CASA e respectivo terreno, situados na rua Expedicionário Brasileiros nº08 neste município de 
comarca, medindo dito terreno, 12,00m de frente para a referida rua, igual medida do lado oposto, onde se faz 

frente para a rua Dr. Antônio Candido, por 36,00m da frente aos fundos, em ambos os lados, encerrando uma área 
de 432,00 m² confrontando de um lado com Antônio Vasques e de outro lado com próprio municipal ”. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de outubro de 2017. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
São Sebastião, 22 de fevereiro de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

 

D E C R E T O Nº 7127/2018 

Dispõe sobre a retificação de dispositivo do Decreto nº 7002/2017, de 30 de outubro de 2017 e dá outras 

providências. 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, que lhe confere 

a Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO que ocorreu erro material artigo 1º do Decreto nº 7002/2017. 
CONSIDERANDO a necessidade de se retificar o Decreto em questão, corrigindo tal erro: 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica retificado o artigo 1º do Decreto 7002/2017, passando a vigorar da seguinte forma: 
“Art. 1°- É declarado de interesse educacional e ou utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou 

judicial o imóvel situado neste Município na Avenida Antônio Januário do Nascimento, 420, Bairro Industrial, São 

Sebastião/SP, com inscrição cadastral 3134.142.4145.0127.0000, e área de 380,00m², cuja Matrícula nº 7.703 
consta como proprietário, HERMINIO GERALDO SARGENTIM, MASAMI ONISHI e CLAUDETE ONISHI  que se 

destinará para implantação da Secretaria de Educação e Complexo Educacional, a fim de atender a comunidade 

local na área educacional e outros de interesse público. 
IMÓVEL: O LOTE DE TERRENO de número 8 (oito) da quadra 26 (vinte e seis), do loteamento “FAZENDA DO 

OUTEIRO”, inscrito sob o nº 1, (Lº 8, - fls.1), localizado no bairro sul, município e comarca de são Sebastião deste 

Estado, que mede 12,00m (doze metros) de frente para a av. 2 (dois); 32,00m (trinta e dois)  de ambos os lados da 
frente aos fundos; confrontando de um lado com o lote 7 (sete); de outro com o lote 9 (nove), medindo 12,00 (doze 

metros) nos fundos onde confronta – com o lote 13 (treze), todos da mesma quadra, encerrando a área de  

380,00m² (trezentos e oitenta metros quadrados). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de outubro de 2017. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião, 22 de fevereiro de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 
 

 

D E C R E T O Nº 7128/2018 

Dispõe sobre a retificação de dispositivo do Decreto nº 7047/2017, de 11 de dezembro de 2017 e dá outras 

providências. 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO que ocorreu erro material artigo 1º do Decreto nº 7047/2017. 

CONSIDERANDO a necessidade de se retificar o Decreto em questão, corrigindo tal erro: 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica retificado o artigo 1º do Decreto 7047/2017, passando a vigorar da seguinte forma: 

 “Art. 1º - É declarado de interesse cultural e ou utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou 
judicial o imóvel situado neste Município na Rua Antônio Cândido, nº 63 - Bairro Centro, São Sebastião/SP de 

inscrição cadastral 3134.142.1442.0048.0000, com área de 192,00m² de terreno, consta como proprietários 
REINALDO DAVID FERNANDES, NILZA NASCIMESNTO VASQUES FERNANDES, NILSE VASQUES DA 

SILVA, DENISE SILVA GIL, ADELINO DOS SANTOS GI NETOL, DJALMA VASQUES SILVA, DOUGLAS 

VASQUES DA SILVA, DÁRCIO VASQUES SILVA E VILMA FAUSTINO VASQUES SILVA que se destinará para a 
ampliação das dependências do Teatro Municipal, a fim de atender a comunidade local na área cultural e outros 

de interesse público. 

 IMÓVEL: UM TERRENO situado nesta cidade, município e comarca de São Sebastião deste Estado, medindo de 
frente para a Rua Antônio Cândido – 8,00m (oito metros); do lado direito de quem da rua olha, me de 24,00 (vinte 

e quatro metros) e confronta com propriedade de Adhemar de Barros Filho, do lado esquerdo de quem da rua 

Antônio Candido olha mede 24,00m (vinte e quatro metros) e confronta com propriedade de herdeiros de Persio 
Brasil Arruda, nos fundos mede 8,00m (oito metros) e confronta com a área A de propriedade de Antônio Vasques, 

encerrando a área de 192,00m² (cento e noventa e dois metros quadrados) – área B ”. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de outubro de 2017. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião, 22 de fevereiro de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 
 

D E C R E T O Nº 7136/2018 

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial, o imóvel situado neste 

Município, implantação de área de transbordo e triagem de resíduos da Construção Civil e resíduos 

volumosos – ATT. 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito Municipal de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - É declarado de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial os imóveis situados 
neste Município na Av. Dário Leite Carrijo, nº 1795, 1805, 1815 e 1835, Bairro Jaraguá, São Sebastião/SP de 

inscrições cadastrais, respectivamente, 3134.352.6472.0041.0000; 3134.352.6472.0031.0000; 

3134.352.6472.0021.0000 e 3034.352.6472.0001.0000, com área total de 12.100m² de terreno, cuja Matrícula 
“mãe” nº 14.383 consta como proprietária VERA LÚCIA MARTA BERTINI, que se destinará para implantação de 

área de transbordo e triagem de resíduos da Construção Civil e resíduos volumosos - ATT. 

 IMÓVEL: UMA ÁREA de terras. Situada no bairro da Enseada, encravada na Fazenda São Manoel do Jaraguá, 

deste Município e Comarca de São Sebastião, Estado de São Paulo, e que assim se descreve, começa no Marco nº 

01, cravado no lado esquerdo da Estrada que leva a Fazenda São Manoel do Jaraguá, distando aproximadamente 

1.900,00m (hum mil e novecentos metros) da Rodovia que liga São Sebastião à Caraguatatuba, marco que encontra 
cravado junto acerca, que serve de divisa entre esta área e as terras da Fazenda São Manoel do Jaraguá, deste ponto, 

sobe acompanhado a cerca de arame, fazendo divisa com a mesma fazenda, com os seguintes rumos e distâncias: 
SW 3º 37’ 04” e distância de 78,54m (setenta e oito metros e cinquenta e quatro centímetros); SE 7º 51’ 04” e 

distância de 32,95m (trinta e dois metros e noventa e cinco centímetros), até o marco de nº 3, deste ponto deflete a 

direita e segue acompanhando a cerca de arame, com os seguintes rumos e distâncias: SW 75º 07” 42” e distância 
de 24,20m (vinte e quatro metros e vinte centímetros); SW 72º 53’ 56” e distância de 35,36m (trinta e cinco metros 

e trinta e seis centímetros); SW 69º 02’ 46” e distância de 20,88m (vinte metros e oitenta oito centímetros), até o 

marco de nº 06, junto ao coqueiro que serve de divisa, deste ponto deflete a direita e segue acompanhando a cerca, 
com o rumo SW 78º 10’ 29” e distância de 8,11m (oito metros e onze centímetros), até o marco de nº 7, final da 

cerca existente, deste ponto deflete a direita e segue com o alinhamento NW 85º 52’ 46” e distância de 27,50m 

(vinte e sete metros e cinquenta centímetros); até o ponto 8, deste ponto deflete a direita, passando a fazer divisa 
com Benedito de Oliveira, com o rumo NE 11º 56’ 22” e distância de 108,20m (cento e oito metros e vinte 

centímetros); deste ponto deflete novamente a direita e segue com o alinhamento NE 82º 43’ 41” e distância de  

34,20 (trinta e quatro metros e vinte centímetros) até o ponto de nº 13, deste ponto deflete a esquerda, fazenda 
divisa ainda com Benedito de Oliveira, acompanhando a cerca com o rumo NE 9º 46’ 44” e distância de 28,26m  

(vinte e oito metros e seis centímetros), até o ponto 12, cravado junto a cerca, na lateral da Estrada que leva a 

Fazenda Manoel do Jaraguá; deste ponto deflete a direita e segue acompanhando a lateral da Estrada e a cerca 
existente com o rumo SE 86º 55’ 12” e distância de 60,49m (sessenta metros e quarenta e nove centímetros) até o 

ponto de nº 01, onde teve origem a presente descrição, tendo ai fechado o perímetro, o qual compreende uma área 
de 12.100,00 m² (doze mil e cem metros quadrados) – Desmembramento da Matrícula nº 13.957. 

Art. 2°- Fica a expropriante autorizada, se necessário, a invocar o caráter de urgência em eventual processo judicial 

para os fins do disposto no artigo 5º, do Decreto Lei Federal nº 3365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 
2786 de 21 de maio de 1956. 

Art. 3°- As despesas com a execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 4°- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São Sebastião, 23 de fevereiro de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

 

D E C R E T O Nº 7130/2018 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 275, de 08 de janeiro de 2018. 

CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 

Municipais, lavrada no dia 08/02/2018, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 
forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 

6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarado APOSENTADO, nos termos da Lei, o servidor ADÃO BATISTA DA CRUZ, matrícula 

nº 1620-9 no cargo de Operador de Máquina Pesada, Referência 7 “J”, admitido em 02 de abril de 1987. 
Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2018. 

São Sebastião, 23 de fevereiro de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 
 

 

D E C R E T O Nº 7131/2018 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 17.124, de 21 de dezembro de 2017. 
CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 

Municipais, lavrada no dia 08/02/2018, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 
CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 

6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora ANA MARIA BATISTA, matrícula nº 

2734-0 no cargo de Psicólogo 20 h, Referência 12 “J”, admitida em 03 de fevereiro de 1992. 

Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2018. 

São Sebastião, 23 de fevereiro de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 
 

 

D E C R E T O Nº 7132/2018 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 16.251, de 01 de dezembro de 2017. 
CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 

Municipais, lavrada no dia 08/02/2018, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 
CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 

6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora CRISTINA DE OLIVEIRA 

PENTEADO, matrícula nº 4525-0, no cargo de Professor de Educação Básica I, Referência 8 “G”, admitida em 26 

de fevereiro de 1997. 
Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2018. 

São Sebastião, 23 de fevereiro de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 
 

 

D E C R E T O Nº 7132/2018 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 16.251, de 01 de dezembro de 2017. 
CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 

Municipais, lavrada no dia 08/02/2018, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 
CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 

6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora CRISTINA DE OLIVEIRA 

PENTEADO, matrícula nº 4525-0, no cargo de Professor de Educação Básica I, Referência 8 “G”, admitida em 26 

de fevereiro de 1997. 
Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 
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Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2018. 
São Sebastião, 23 de fevereiro de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

 

D E C R E T O Nº 7134/2018 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 16.183, de 30 de novembro de 2017. 

CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 

Municipais, lavrada no dia 08/02/2018, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 
forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 

6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarada APOSENTADA, nos termos da Lei, a servidora ITAMARA DE SOUZA SANTANA, 
matrícula nº 3125-9, no cargo de Professor de Educação Básica I, Referência 8 “G”, admitida em 02 de fevereiro de 

1993. 

Artigo 2º - Perceberá a servidora, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2018. 

São Sebastião, 23 de fevereiro de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 
 

D E C R E T O Nº 7135/2018 

“Dispõe sobre aposentadoria de servidor.” 
FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO, o Processo administrativo nº. 16.646, de 11 de dezembro de 2017 

CONSIDERANDO, a ata de Reunião do Conselho do FAPS – Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 
Municipais, lavrada no dia 12/01/2018, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado. 

CONSIDERANDO, que a aposentadoria decorre por Tempo de Contribuição, conforme 2ª Regra de transição, art. 
6º da EC 41/2003. 

D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarado APOSENTADO, nos termos da Lei, o servidor LUIS CARLOS DA SILVA, matrícula nº 
3536-0, no cargo de Médico 40 h, Referência 22 “J”, admitido em 04 de agosto de 1994. 

Artigo 2º - Perceberá o servidor, proventos integrais, com reajustes pela paridade total. 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2018. 
São Sebastião, 23 de fevereiro de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

 

D E C R E T O Nº 7137/2018 

“Dispõe sobre benefício de pensão por morte.” 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito do Município de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o Processo administrativo nº 4433 de 04 de abril de 2017, requerido por JESSICA CAMPOS 

DE OLIVEIRA, que solicitou o benefício de pensão por óbito em 29/03/2017 da servidora IZABEL CRISTIANE 

DE CAMPOS. 
CONSIDERANDO, a Ata de Reunião do Conselho do FAPS - Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores 

Municipais, lavrada no dia 17/01/2018, assinada pelos Conselheiros presentes, deferindo o benefício requerido na 

forma da Lei e anexada no Processo acima mencionado.  

D E C R E T A: 

Artigo 1º - É declarada PENSIONISTA, nos termos da Lei, a Sra. JESSICA CAMPOS DE OLIVEIRA, na 

condição de filha. 
Artigo 2º - Perceberá benefício de 100% (cem por cento) calculado sobre a última base de contribuição 

previdenciária da servidora falecida conforme artigo 40 da Constituição Federal, com reajustes concedidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social. 
Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29/03/2017, 

revogando-se as disposições em contrário. 

São Sebastião, 26 de fevereiro de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

D E C R E T O Nº 7138/2018 

“Considera hóspedes oficiais da cidade de São Sebastião, Excelentíssimo Senhor Luis Carlos Paiva e Marli 

Aparecida Paiva”. 

FELIPE AUGUSTO, Prefeito de São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, que lhe confere o Artigo 
69, Incisos V, VI e VIII, da Lei Orgânica do Município de São Sebastião,  

D E C R E T A: 

Artigo 1º- São considerados hóspedes oficiais da cidade, por ocasião de sua visita a São Sebastião, no dia 07 de 
março de 2018 para cerimônia festiva, Excelentíssimo Senhor Governador do Lions Clube do Distrito LC5 PIP, CL 

Luis Carlos Paiva e da PDG CaL Marli Aparecida Paiva. 

Artigo 2º- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
São Sebastião, 02 de março de 2018. 

FELIPE AUGUSTO 

Prefeito 

 

 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS LOCAIS DE PROVA E HOMOLOGAÇÃO DA LISTA DE INSCRITOS 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião, através do Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que são 

conferidas pela legislação em vigor, conforme anexo IV do Edital de Abertura das Inscrições, HOMOLOGA a lista 

de inscritos anexa e INFORMA que as Provas Objetivas do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2018 serão 
realizadas no dia 11 de março de 2018, a partir das 9h00 na E.M. Topolândia, localizada na Av. Dr. José Machado 

Rosa, nº 349, bairro Topolândia – São Sebastião-SP. 

Para realização das provas o candidato deverá observar atentamente as informações constantes no Edital de 
Abertura das Inscrições. 

O candidato deverá comparecer ao local da prova com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência do horário 

estabelecido para o seu início, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum. 
Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido. 

Confira, na lista anexa, os locais e salas para realização das provas. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

São Sebastião, 06 de março de 2.018 

Felipe Augusto 

Prefeito Municipal 
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